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UNIDADE
CARGOS/

ÇÕES
DENOMINAÇÃO	 1
CARGOUNÇÃO

i

1 DASG

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

Secretaria-Executiva do Conselho 1 Secretário-Executivo do
Conselho 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

1 FG-1
2 FG-2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO

b.1 - SITUAÇÃO: ANTERIOR E ATUAL

DAS SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
CÓDIGO UNITÁRIO QTDE. VALOR QTDE. VALOR

TOTAL  TOTAL
DAS 101.6 6,52 7 -	 45,64 5 32,60
DAS 101.5 4,94 21 103,74 16 79,04
DAS 101.4 3,08 60 184,80 57 175,56
DAS 101.3 1,24 84 104,16 78 96,72
DAS 101.2 1,11 119 132,09 106 117,66
DAS 101.1 1,00 157 157,00 149 149,00

DAS 102.5 4,94 4 19,76 5 24,70
DAS 102.4 3,08 11 33,88 12 36,96
DAS 102.3 1,24 12 14,88 12 14,88
DAS 102.2 1,11 47 52,17 48 53,28
DAS 102.1 1,00 66 66,00 72 72,00

SUBTOTAL 1 (+) 588 914,12 560 852,40

FG-1 0,31 260 80,60 240 74,40
170-2 0,24 146 35,04 146 35,04
FG-3 0,19 133 25,27 126 23,94

SUBTOTAL 2 (+) 5391 140,911 5121 133,38

TOTAL (1+2) 1	 1.1271 1.055,03 .
1.0721 985,78

b.2 - REMANEJAMENTO DE CARGOS

DAS DO MARE PARA DO MEC PARA
CÓDIGO UNITÁRIO O MEC (a) O MARE (b)

9fE. VALOR TOTAL OTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 -	 6,52 "- - 2 13,04
DAS 101.5 4,94 . - 5 - .	 24,70
DAS 101.4 3,08- - - 3 9,24
DAS 101.3 1,24 . . 6 7,44
DAS 101.2 1,11 - - 13 14,43
DAS 101,1 -	 1,00 - - -	 8 8,00
DAS 102.5 4,94 1 4,94
DAS 102,4 3,08 1 3,08 - -
DAS 102.3 1,24 - - - -
DAS 102.2 1,11 1 1,11 - -
DAS 102,1 1,00' 6 6,00 -.

SUBTOTAL 1(4') 91 15,13 37 76,85

FG-1 0,31 . - 20 6,20
FG-2 0,24 - - - -
FG-3 0,19 - - 7 1,33

SUBTOTAL 2(4-) - - 27 7,53

TOTAL (1+2) 9 15,13 641 84,38
SALDO DO REMANEJAM1NTO (a)-(b) - - -55 -69,25

DECRETO N9 2.148, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1997

Dispõe sobre o remanejamento dos cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS e Funções Gratificadas que
menciona, e dá outras providências.

Art. 32 O Ministério da Educação e do Desporto e o Ministério da Administração Federal
e Reforma do Estado submeterão ao Presidente da República, no prazo de trinta dias, a partir da data de
publicação deste Decreto, proposta de nova estrutura regimental do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE.

Art, 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de	 fevereiro	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da
República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL

Luciano Oliva Patrício

Luis Carlos Bresser Pereira.

ANEXO 1

REMANEJAMENTO DE CARGOS

DAS DO MARE
CÓDIGO UNITÁRIO PARA OFNDE

QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.5 4,94 2 9,88
DAS 101.4 3,08 12 36,96
DAS 101.3 1,24 17 21,08
DAS 101,2 1,11 13 14,43
DAS 101.1 1,00 7 7,00

DAS 102.3 1,24 1 1,24
DAS 102.2 1,11 3 3,33
DAS 102.1 1,00 1 1,00

SUBTOTAL  56 94,92
FG.l 0,31 29 8,99

TOTAL  85 103191

ANEXO II

(Anexo LX ao Decreto nt 1.351, de 28 de dezembro de 1994)

QUADRO RESUMO QUANTITATIVO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
DE CONFIANÇADO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

CÓDIGO	 ' DAS-UNITÁRIO QTDE. TOTAL

DAS 101.6 6,52 1 6,52
DAS 101.5 4,94 4 19,76
DAS 101.4 3,08 5 15,40
DAS 101.3 1,24 5 6,20
DAS 101.2 1,11 9 9,99
DAS.101.1 1,00 2 2,00

DAS 102.3 1,24 1 1,24
DAS 102.2 1,11 1 1,11
DAS 102.1 1,00 4 4,00

SUBTOTAL 32 66,22

FG-1 0,31 17 5,27

TOTAL 49 71,49

DECRETO N9 2.149, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1997

Dispõe sobre o remanejamento dos
cargos em comissão que menciona e
dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exe

cicio do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. ia Ficam remanejados em caráter temporário, até 31 de março dê 1998,
	O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da	 do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para o Ministério da Educação e do

República, usando das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, 	 Desporto, oriundos de órgãos extintos da Administração Pública Federal, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores e Funções Gratificadas:

DECRETA:
- um DAS 1013, uni DAS 1014, um DAS 101.3 e dois DAS 101.2, que

	

Art. 11 Ficam remanejados, na forma do Anexo 1 a este Decreto, do Ministério da 	 comporão Diretoria de Projeto ligada ao Gabinete do Ministro;
Administração Federale Reforma do Estado para o Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação -

	

FNDE, os seguintes cargos em comissão e Funções Gratificadas oriundos da extinção de órgãos da 	 11-26 DAS 101.2 e 26 FG-2, a serem alocadas nas Delegacias do Ministério

	

Administração Pública Federal: dois DAS 1013, doze DAS 101.4, dezessete DAS 1013, treze DAS 	 nos Estados.
101.2, sete DAS 1011, um DAS 1023, três DAS 102.2, um DAS 102.1 e 29 FG-1.

§ 12 Os cargos objeto deste remanejamento não integrarão a estrutura regimental do

	

Art. 22 Em decorrência do disposto no artigo anterior, o Anexo LX ao Decreto na 1.351,	 Ministério da Educação e do Desporto, devendo constar do ato de nomeação seu caráter de
de 28 de dezembro de 1994, passa a vigorar na formado.Anexo Ma este Decreto. 	 transitoriedade, mediante remissão ao caput.deste artigo, 	 - - -




